PARECER Nº             DE 
DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1039, DE 2025
De autoria do Deputado Luiz Cláudio Marcolino, o projeto em epígrafe Institui o Programa Estadual de Implantação de Rampas e Trapiches (PRO-RAMPAS).
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes, não recebendo emendas ou substitutivos. Na sequência do processo legislativo também passou sem óbices pela comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao ser apreciada como condizente com os aspectos constitucionais, legais e jurídicos necessários, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Atividades Econômicas, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §12, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que é voltado a garantia de infraestrutura para um grupo amplo de trabalhadores da pesca artesanal, que fomentam uma importante cadeia produtiva, responsável por parte importante da alimentação fresca e de qualidade do povo paulista. 

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 1039, de 2025, tendo em vista que é pertinente autorizar o poder executivo a fortalecer a estrutura que gera e circula renda no setor de pesca artesanal paulista.
Sala das Comissões, em

Deputada Thainara Faria - Relatora
